
 
 
 
 
 
 

Valdirene Ornela da Silva Barros 

Fundão, 13 de novembro de 2018

DE: Comissão Obras e Serviços Públicos
PARA: Comissão de Educação, Saúde e Assistência.

Referência:
Processo: 240/2018
Proposicao:Projeto de Lei n° 54/2018

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO - ES, PARA
EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO DE 2019.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação: Parecer Emitido
Complemento: A COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS é pela APROVAÇÃO
COM EMENDA do Projeto de Lei Nº 054/2018, de autoria do Chefe do Executivo, Exmo. Sr.
JOILSON ROCHA NUNES, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de
Fundão - ES, para Exercício Financeiro do Ano de 2019”, conforme segue:

Proposta de Emenda: Emenda Modificativa ao do Art. 5º:

Art. 5°. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos adicionais
suplementares, nos termos do que dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
para a Administração Direta, Indireta e seus Fundos Municipais, até o limite de 30% (trinta
por cento) do total da despesa fixada em seus respectivos orçamentos para o exercício de
2019.

Redação Proposta pela Emenda

Art. 5°. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos adicionais
suplementares, nos termos do que dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
para a Administração Direta, Indireta e seus Fundos Municipais, até o limite de 10% (dez por
cento) do total da despesa fixada em seus respectivos orçamentos para o exercício de 2019.

Providências: Para Análise e Parecer
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